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Estado da Paraíba
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

Comissão Setorial de Licitação
Superintendência de Trânsito e

Transporte de Monteiro

INEXIGIBILIDADE N» IN4.4.001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 001/2024

&
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CONTRATO N®; 1.4.01/2024-CSL

TERMO DE ^ CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SUPERINTKNDFNrfA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DK MONTKfRO F.
ANTONIO FARIAS BRITO - CONTABILIDADE E AUDITORIA S/S PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO;

SUPERINTENDÊNCU DE TRÂNSITO E TRANSPORTEUü- MONTEIRO - AV. Olímpio Gomes, 302 - Centro - Monteiro - PB, CNPJ n® 21.784.140/0001-78, neste
ato repintada pelo Supenntendente de Trânsito e Transporte, JOSÉ VALDECY DA SILVA, residente e
oinicdiado na Rua Joaquun Romão de Melo, 9 - Centro - Monteiro - PB, CPF n° 225.576.794-53, Carteira

FARIAS BRrrn simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ANTONIO
CENTOO^^w?^!^^? Sf ̂  auditoria S/S - TV ALMIRANTE ALEXANDRINO, 83 -
FariaTSimT^f^ - PB' 07384.777/0001-46, neste ato representado por Antonio

Filln 7^ flií' Í®í. ' residente e domiciliado na Rua Engenheiro José
i ̂  Colmas do Mirante, Apt 903-a - Mirante - Campina Grande - PB, CPF n®

1 Sírlj identidade n» 198.019 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiramas partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CXÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

msTrr» pmcKsada nos tónnos da Lei Federal n"lyói, de 1 de Abnl de 2021; e legislação pertmente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas
às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O Pr^te Mn^^ cuja laviatura foi autorizada pelo Despacho n° IN 4.4.001/2024, de 18 de Janeiro de 2024 tem

empresa F.SPFrfAI tZADA EM CONTARILIDADE p7mi ir A

EXER^lODEroid""^' mensais, PCA E DEMAIS ATOS .njNTO AO TCF/PB PARA O

^ executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta
■  tada, especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação n® 1N04001/2024 emoções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato
independente de transcnção; e sob o regime de empreitada por preço global.
Gestão Orçamentária:

^ Acompanhamento da arrecadação e gastos do Município, sob o prisma orçamentário;
✓ „ Créditos Adicionais (suplementares especiais e extraordinários)-Verificação de autorização legislativa;
Triagem das leis autorizativas (análise textual e lógica);

^ Análise e quantificação dos decretos de aberturas de créditos adicionais;
Acompanhamento dos créditos abertos nos balancetes.

Gestão Financeira

AV. Olímpio Gomes, 302, CEP: 58500-000. Centro. CNPJ: 21.784.140/0001-78
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^ Acompanhamento do cumprimento dos Limites Constitucionais e da Lei de Responsabilidade
Fiscal:

a) Aplicações em Saúde (EC n°. 29/00) acompanhamento mensal, cálculo do
percentual, medidas corretivas

b) Aplicações em Educação (Art 212 CF) acompanhamento mensal, cálculo do
percentual, medidas corretivas;
c) Gastos com Pessoal (ArL 19 e 20 da LC n°. 101/00), acompanhamento mensal,
cálculo do percentual, medidas corretivas;
d) Gastos do FUNDEB (Lei n°. 9.424/96), mensuração dos gastos com Magistério,
acompanhamento mensal, cálculo do percentual, medidas corretivas.
e) Acompanhamento de repasse para a Câmara Municipal e Disponibilidade
Financeiras (LC 101/00, Lei de Responsabilidade Fiscal/Constituição Federal) Atendimentos
aos limites impostos pela legislação/medidas corretivas.

Auditagem das Despesas/Receitas (sob a égide da legislação vigente. Constituição Federal, Lei
4320/64, Lei 101/00 e Resoluções do TCE):

^ Análise amostrai dos balancetes mensais, aspectos formais e legais das despesas. Verificação da
documentação integral dos balancetes mensais, balanços, anexos e Decretos.
^ Orientação de arquivamento de receitas e despesas para eventual fiscalização.

Serviços Jurisdicionaís:
^ Elaboração do PPA (Plano Plurianual);
^ Elaboração da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias;
^ Elaboração da LOA (Lei Orçamentária Anual);
^ Elaboração do MBA (Metas Bimestrais de Arrecadação);
^ Elaboração do CMD (Cronograma Mensal de Desembolso);
^ Elaboração do Balancete Mensal;
^ Elaboração do REO (Relatório da Execução Orçamentária);
^ Elaboração do RGF (Relatório de Gestão Fiscal);
^ Elaboração da PCA (Prestação de Contas Anual).

Intercâmbio Multídisciplinar:
^ Troca de informações com os Assessores e Advogado do Município;

Orientação e Preparação de documentação para elaboração de defesas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 19.200,00 (DEZENOVE MIL E DUZENTOS
REAIS).

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
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SERVIÇO DE CONTABILIDADE
PUBLICA COM FECHAMENTO
DE BALANCETES MENSAIS,
PCA E DEMAIS ATOS JUNTO
AO TCE/PB PARA 0 EXERCÍCIO

DE 2024.

MÊS 12 R$ 1.600,00 R$ 19.200,00

VALOR TOTAL,.
RS 19.200.00

o. preço. de™
^ omlralaçâo e mediante solicilaçSo do Contratado, os preços poderdo sofrer reajuste

P^VMÇS" <>» 'dráção verificada no IPCA-IBOE acumulado, tomando-se
da aSiZe «"l^vamcnte para as obrigaçdes iniciadas e concluidas após a ocorrência
ÍXSítrT^^e.'" ° de um ano seró cont^o a patrir dos efeitosNo c^ de a^ ou nSo divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a imnoitância

°"r """"f conespondenriío logo^n^tadToStee
vS «=fe«="«e ao râjnsLenm^ pt^s d"valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas afençròs finais^ o íntüce utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
^ o mdice estatelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fonna não nossa mais ser
utilizado, sera adotadoi, em substituição, o que vier a ser determinado pela legi.slação então em vigor

®  ̂«•'ce substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamentodo preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. :»iamcnro

fpoSlf ° contratual para fazer fece ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples
O p^o para r^osta ao p^ido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso será
Íevt^vTH,.'"^ fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível'ou^ p evisivel de conseqüência mcalculavel, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente-
Recursos Ordinários;
Órgão: 19 - Superint. de Trâns. e Transp.de Monteiro
Unidade Orçamentária: 19.019 - Superint. de Trâns. e Transp.de Monteiro

M^ntrilT Trabalho: 26.782.1012.2101 - Manutenção da Superintendência de Trânsito e Transporte de
Natureza da Despesa: 33.90.35 99 - Serviços De Consultoria

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
efetuado medimte processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo

as (h^osições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorr^no
prazo de trinta dias, contados do penodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem

'"■ todicsdos e smáo Jsiderados da
AV. Olímpio Gomes, 302, CEP: 58500-000, Centro, CNPJ: 21.784.140/0001-78
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a - Inicio: Imediato;
b-Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercido financeiro de 2024, considerada da data
de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na
norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordoiar as atividades relacionadas à
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio da fiscalização com informações potinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância
aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente
integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e fecilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os infonnes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo óigão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a
devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a
execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de
cargos, com a indicação dos emprq;ados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser altoado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre
as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipót^es e disposições dos Arts. 137 a 139,
todos da Lei 14.133/21.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até
o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legaL do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum

AV. Olímpio Gomes, 302, CEP: 58500-000, Centro. CNPJ: 21.784.140/0001-78
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acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de aci
entre os contratantes.

oSeton»^^^
lebrado

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições
doArt. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando
verificado o cumprimento das exigâicias de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
Contatado. No caso do teimo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e as.sinatura pelas partes, apenas
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

^ CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infiações previstas no Art, 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras,
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a —
advertência aplicada exclusivamente pela infiação administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infirações administrativas previstas no
referido Art 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infiações
administrativas previstas nos incisos 11,111, IV, V, VI e Vil do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável pelas infiações administrativas previstas nos incisos VIII, IX X, XI e XII do caput do referido Art.
155, bem como pelas infiações admini.strativas previstas nos incisos 11, III, TV, V, VI e VII do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f-
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I,
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim jurado: I = (TX -j-
100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
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b - 0< dados obtidos somente poderão ser utilixados para a> finalidades que juslifiearam seu acesso e de aeordo
com a boa-fõ e com os pnncípios do Art. b". da Lci 13.709'18.
c - h \cdado o compartilliamenio com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses peniiitidas cm Lei.
d - Constitui atribuivào do Contratado orientar c treinar seus empreeados. quando Cor o ea.so, .sobre os deveres.
requisitos e responsabilidades decorrentes da LtiPD.
e - O Contratante deverá ser iniomiado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de subopcração
llmiados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado dev erá e.xigir de suboperadores e subeonüatados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmenlc responsável por garantir sua observância.
g - C) ( ontralantc poderá realizar diligência para aferii o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado
atender prontamcnie eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante. proiTogável mediante justificativa, quaisqtier
informações acerca ilos dados pessoais jrara cumprimento da LCiPD. inclusive quanto a eventual descarte realizado,
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do .Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los. com exceção das
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709,18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para Uns de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.
j  - (K bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contraio, notadamente aquele.s que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreáv'el de tratamentos realizados, conforme .Art. 37. da Lei 13.709 18. com cada aces.so, data. horário
e registro da finalidade, para eleito de responsabilização, em easo de eventuais «imissòes, desvios ou abusos. Os
referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos cm formato interoperável. a fmi de garantir a reutilização
desses dados pelo Contratante nas hipóteses prev istas na LGPD.
k - ü presente contrato e.siá sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autondadc competente, em especial a .Autoridade Nacional de Proteção de Üados .ANPD, por
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na fonna da I.GPI).

C L-ÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contraio, as partes elegem o Poro da Comarca de Monteiro.

h, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) v ias. o qual v ai a.s.sinado pelas panes c
por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

V^Cu^ &)Chidícjciir)k v/jfiu7lí->

tL/tU/ ^

vlofitciiu - 18 de Janeiro de 2024.

PELO contratante

JOSÉ yft.í)Ec;v dYsilva
.Supcj^tcndentc dj/Prânsito c Transporte
225.?76.794-53

p^:lo contratawl

ANTOMO farias BRITOj:^ÇOKlA8»tipADE E
.AUDITORIA .S/S

ANTOMO FARIAS BRITO

436.6.16.644-49

/
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